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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO Nº 1.056/2013
Indico ao senhor Prefeito Municipal, nos termos do art. 223 do Regimento Interno, para que, através do setor competente da Municipalidade face ao grande número de ciclistas em Garça e Jafa, seja estudada a possibilidade da criação de trilhas ciclísticas e roteiros, para incentivo ao ciclismo por bairros rurais, em nosso município, fazendo assim a abertura e a manutenção de trilhas demarcadas e sinalizadas, para receber com segurança todos os tipos de ciclistas.

Sala das Sessões, 09 de dezembro de 2013.
Ass.: JÚLIO MARCONDES DE MOURA FILHO

Adamir Maurício de Barros

Ademar Salvador

Antônio Franco dos Santos “Bacana”

Eli da Eligás

Francisco Christóforo Júnior

José Ap. da Silva “Zelito”

Lineu Guimarães Filho

Patrícia Morato Marangão

Vanderlei Ferreira

VEREADORES

Confere com o original

- Alexandre de Araújo Lamattina -

            DIRETOR GERAL
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